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CTDADANTA

PRESIDENTE

DEMAIS INTEGRANTES

Beto Custóc1io (PT)

t.Jshitaro Kamia {PFL)

Wadih Mutran {PP)

Dalton Silvano (PSDB)

Paulo Teixeira {PT)

Adilson Amadeu (PlB)

lose Anibal (P§DB)

Atribuiçôes:

a) receber, avaliar e proceder investigação de denúncias relativas às
ameaças ou violações de direitos humanos;
b) fiscalizar e acompanhar programas governamentais relativos a proteção
dos direítos humanos;
c) colaborar com entidades não governamentais, nacionais e internacionais
que atuem na defesa dos direitos humanos;
d) pesquisar e estudar a situação da cidadania e dos direitos humanos no
Município de São Paulo.
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